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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO – SERVIÇO DE ENGENHARIA 

AMPLA PARTICIPAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO 034/2018 

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL  

NÚMERO DA MODALIDADE 017/2018 

O Município de Serra dos Aimorés/MG, torna público, para conhecimento dos interessados que na data, 
horário e local indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do 
tipo MENOR PREÇO GLOBAL, conforme descrição contida neste Edital e seus Anexos. O 
procedimento licitatório obedecerá à Lei nº 10.520, de 2002, ao Decreto Municipal nº. 13/2013, à Lei nº 
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, à Lei Complementar nº 123, de 2006, e 
subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 
previstas neste Edital e seus Anexos. 

1. DO OBJETO  
 
1.1. O objeto da presente licitação é a contratação de empresa especializada para o Fornecimento e 
instalação de kits de luminárias de lâmpadas 70w a 150w e 250W a 400W - conjunto contendo braço, 
luminária, reator, tomada para relé, conectores, relé, lâmpadas e mão obra, incluindo projeto executivo, 
no Bairro Nalveranda, zona urbana do município de Serra dos Aimorés, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

3 – DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

3.1 - Poderão participar desta licitação, as pessoas jurídicas que atendam a todas as exigências 
deste edital, inclusive quanto à documentação constante deste instrumento e seus anexos; e 
cujo objeto social, expresso no contrato social ou estatuto em vigor, seja pertinente e 
compatível com o objeto desta licitação. 

3.2 - Não poderão participar deste pregão: 

3.2.1 - empresário suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município de Serra 
dos Aimorés, durante o prazo da sanção aplicada; 

3.2.2 - empresário declarado inidôneo para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação; 

PREGÃO PRESENCIA Nº 017/2018 

Data da abertura da 
sessão pública 

17 de agosto de 2018 

Horário 09:00 horas 

Credenciamento  às 09h do dia 17 de Agosto de 2018 

Local 
Sala da Comissão Permanente de Licitação – Prefeitura Municipal de 
Serra dos Aimorés, Av. Rio Amazonas, nº. 700, Centro. 
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3.2.3 - empresário impedido de licitar e contratar com o município de Serra dos Aimorés, durante o 
prazo da sanção aplicada; 

3.2.4 - empresário proibido de contratar com o Poder Público, em razão do disposto no art.72, § 8º, V, 
da Lei nº 9.605/98;  

3.2.5 - empresário proibido de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 12 da Lei nº 8.429/92; 

3.2.6 - quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9º da Lei nº 8.666/93; 

3.2.6.1 - Entende-se por “participação indireta” a que alude o art. 9º da Lei nº 8.666/93 a participação 
no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado dispositivo legal figure como 
sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do objeto da licitação ou mesmo a atuação 
no processo licitatório.  

3.2.7 - sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País; 

3.2.8 - empresário cujo estatuto ou contrato social não seja pertinente e compatível com o objeto desta 
Tomada de Preços; 

3.2.9 - empresário que se encontre em processo de dissolução, recuperação judicial, recuperação 
extrajudicial, falência, concordata, fusão, cisão, ou incorporação; 

3.2.10 - sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que tenham 
diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou 
humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico em 
comum; 

3.2.11 – pessoa jurídica composta de deputados, senadores e vereadores que sejam proprietários, 
controladores ou diretores, conforme art. 54, II, “a”, c/c art. 29, IX, ambos da Constituição Federal. 

3.3 – A observância das vedações do item anterior é de inteira responsabilidade do licitante que, pelo 
descumprimento, sujeita-se às penalidades cabíveis. 

4. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO 

4.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverão 
estar devidamente representados por: 

4.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato social 
ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo 
que em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura; 

4.1.2. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento 
particular de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da 
empresa licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e 
do registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de 
documentos de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 

4.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

4.3. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no preâmbulo deste 
Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 
munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento equivalente, e do documento que lhe dê 
poderes para manifestar-se durante a sessão pública em nome da licitante. 
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4.4. O licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus poderes estará 
impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, 
durante a sessão. 

5. DA ABERTURA DA SESSÃO 
 
5.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local indicados no 
preâmbulo deste Edital, quando a licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 
deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, inexistindo fatos impeditivos para 
sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores – Anexo;  

b) que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição – Anexo; 

c) que a proposta foi elaborada de forma independente – Anexo; 

5.1.1. A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das 
vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, não poderá usufruir do 
tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 
declaração. 

5.1.2. Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, separados, fechados e 
rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e frontais, em caracteres destacados, 
os seguintes dizeres: 

ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE SERRA DOS AIMORÉS 
PROCESSO Nº. 034/2018 – PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 017/2018 
(RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SERRA DOS AIMORÉS 
PROCESSO Nº034/2018 – PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 017/2018 
 (RAZÃO SOCIAL) 
CNPJ N° XXXX 

5.2. Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar de entrega, 
mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues, mediante protocolo, até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados 
em invólucro único, endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE SERRA DOS AIMORÉS 
PROCESSO Nº. 034/2018 – PREGÃO PRESENCIAL -  Nº. 017/2018 

5.3. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará a licitante às sanções 
previstas neste Edital. 

6. DA PROPOSTA DE PREÇOS 
 
6.1. A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Proposta – ANEXO III, em uma via, 
processada em computador, com identificação do proponente, assinada pelo seu representante legal, 
devidamente identificado pelo nome e CPF, dela constando, obrigatoriamente, a descrição detalhada 
do objeto. 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o proponente.  
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6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no 
fornecimento dos bens. 

6.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação.  

6.5. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 (duas) casas decimais após 
a vírgula, sendo desconsiderada, para efeito de julgamento, a terceira casa decimal. 

6.6. A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno conhecimento e integral 
concordância com as cláusulas e condições deste instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 

7. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
 
7.1. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 
irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

7.2. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata.  

7.3. O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor 
preço, para participação na fase de lances. 

7.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições 
definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas subsequentes, até o 
máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos. 

8. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 
 
8.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelas licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em 
valores distintos e decrescentes. 

8.1.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

8.2. O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes classificadas, de forma sequencial, a 
apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de julhor preço e os demais, em 
ordem decrescente de valor. 

8.2.1. O Pregoeiro definirá imediatamente antes do início da fase de lances, o valor mínimo admissível 
para lances supervenientes e o tempo máximo de intervalo entre os lances, a fim de disciplinar 
previamente o andamento da sessão. 

8.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão 
da licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 
ordenação das propostas. 

8.3.1. Caso a melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas 
as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 
cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior. 

8.4. Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele previsto no artigo 3º, § 2º, 
da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

a) produzidos no País; 

b) produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c) produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de 
tecnologia no País. 

8.5. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em ato público para o qual os licitantes 
serão convocados, vedado qualquer outro processo. 
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8.6. Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir 
seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 

8.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame 
em relação ao licitante mais bem classificado. 

9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

9.1. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 

9.1.1. Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.2. No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem sua 
substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de classificação. 

9.3. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante deverá comprovar sua condição de 
habilitação, na forma determinada neste Edital. 

10. DA HABILITAÇÃO 

10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Cadastro Municipal de Fornecedores; 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 
pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.4. Lista de Inidôneos e impedidos de fornecimento, mantida pelo Tribunal de Contas da União – 
TCU e Tribunal de Contas do Estado de Minas Gerais – TCEMG. 

10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder 
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.4. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Municipal de Fornecedores em relação à 
habilitação jurídica, à regularidade fiscal, trabalhista à qualificação econômico-financeira e habilitação 
técnica. 

10.5. Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões, especialmente quando 
o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores. 

10.6. Os licitantes que não estiverem cadastrados no Cadastro Municipal Fornecedores deverão 
apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica e à Regularidade Fiscal e 
trabalhista, nas condições seguintes: 

10.7.1 - Habilitação jurídica: 

10.7.1.1 - no caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis; 

10.7.1.2 - para as sociedades empresárias ou empresas individuais de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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10.7.1.3 - em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: 
ato constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; 

10.7.1.4 - inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.7.1.5 - inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades 
simples, acompanhada de prova de diretoria em exercício; decreto de autorização, em se tratando de 
sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

10.7.2 - Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.7.2.1 - prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

10.7.2.2 - prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos 
federais e à Dívida Ativa da União e Débitos Previdenciários, por elas administrados, conforme Portaria 
RFB/PGFN de 02/10/2014; 

10.7.2.3 - prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.2.4 - prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de julho de 1943; 

10.7.2.5 - prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Estado; 

 10.7.2.6 - prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município;  

10.7.2.6.1 - caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;  

10.7.2.7 - caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, 
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

10.7.3 - Qualificação Técnica 

10.7.3.1 - Registro ou inscrição da empresa licitante e de seu(s) responsável (is) técnico(s), no 
CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) da região a que estiverem 
vinculados, conforme as áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade. 

10.7.3.1.1 - No caso de a empresa licitante ou o responsável técnico não serem registrados ou inscritos 
no CREA do Estado de Minas Gerais, deverão ser providenciados os respectivos vistos deste órgão 
regional por ocasião da assinatura do contrato. 

10.7.3.2 – a qualificação técnica do licitante deverá ser demonstrada mediante a comprovação da 
aptidão para o desempenho de atividades pertinentes e compatíveis em características, quantidades e 
prazos com o objeto desta licitação, devendo as licitantes comprovar a disponibilidade de pessoal 
técnico especializado e a capacitação técnico-profissional e técnico-operacional por meio da 
apresentação de: 

10.7.3.2.1 – declaração formal de disponibilidade de pessoal técnico especializado para integrar a 
equipe que executará os serviços objeto da licitação, assinada pelo representantes legal da licitante, 
conforme modelo anexo ao edital, devendo fazer parte da equipe 1 (um) profissional Engenheiro 
Civil/Elétrico com experiência profissional comprovada em serviços de natureza compatível com o 
objeto licitado, devidamente registrado no CREA; 

10.7.3.2.1.2 – A capacitação técnica do(s) profissional(is) previsto na cláusula anterior será(ão) 
atestada(s) mediante a apresentação de Certidão (ões) de Acervo Técnico – CAT expedida pela 
entidade profissional competente da região onde os serviços foram executados, que comprove (m) a 
execução de serviço de características semelhantes em nome do(s) responsável (is) técnico(s). 
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10.7.3.2.1.4 – O (s) profissional(is) indicado(s) pelo licitante para fins de comprovação da capacitação 
técnico-profissional deverão participar da execução do serviço objeto deste edital, admitindo-se a 
substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que seja solicitada 
formalmente a aprovada pela Comissão Permanente de Licitação. 
 
10.7.3.2.1.5 – O(s) profissional(is) técnico(s) acima deverá(ã)o pertencer ao quadro permanente da 
licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste edital o 
sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o administrador ou o 
diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o 
prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso 
de vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame. 
 
10.7.3.3 - Quanto à capacitação técnico-operacional: a capacidade técnica operacional da licitante 
será comprovada mediante a apresentação de um ou mais atestados, fornecido (s) por pessoa (s) 
jurídica (s) de direito público ou privado identificada, devidamente registrado (s) na (s) entidade (s) 
profissional (is) competente(s), em nome da licitante, em papel timbrado, constando o endereço do 
contratante, ou ser informado pelo licitante de forma a permitir possível diligência, que comprove (m) a 
aptidão da licitante para o desempenho de atividade pertinente e compatível em características 
quantidades e prazos com o objeto deste edital. 

 
10.7.3.4 - Declaração formal de que disporá, por ocasião da futura contratação, das instalações, 
aparelhamento e pessoal técnico considerados essenciais para a execução contratual. 
  
10.7.4 - Qualificação econômico-financeira: 

10.7.4.1 - Para atendimento à qualificação econômico-financeira, a licitante deverá apresentar o 
Balanço Patrimonial e Demonstração do Resultado do Exercício (DRE), do último exercício social 
exigível, apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada 
a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais, 
quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta. 

10.7.4.2 - A boa situação financeira será avaliada pela comprovação dos seguintes itens: 

10.7.4.2.1 - Índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) superiores 
a 1; 

10.7.4.2.2 - Patrimônio Líquido não inferior a 10% (dez por cento) do valor estimado para a contratação; 

10.7.4.2.3 - Certidão negativa de feitos sobre falência, recuperação judicial ou recuperação 
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

10.7.4.2.4 - Capital Circulante Líquido (CCL) ou Capital de Giro (Ativo Circulante – Passivo Circulante) 
de, no mínimo, 10% (trinta por cento) do valor estimado para a contratação. 

10.7.5 - Com o intuito de tornar mais célere a análise pela Comissão Permanente de Licitação, deverão 
ser destacados (grifados), nos atestados, os itens correspondentes às solicitações de qualificação 
técnica prevista no Edital. 

10.7.6 – A Comissão poderá consultar sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões, 
para verificar as condições de habilitação das licitantes. 

10.7.7 - Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados à 
Comissão Permanente de Licitação, no endereço constante do preâmbulo.  

10.7.8 - Sob pena de inabilitação, os documentos encaminhados deverão estar em nome da licitante, 
com indicação do número de inscrição no CNPJ. 

10.7.9 - Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados 
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente 
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos. 

10.7.10 - Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também 
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e 
documentos. 
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10.7.11 - Em se tratando de filial, os documentos de habilitação jurídica e regularidade fiscal deverão 
estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, são emitidos somente em nome da 
matriz. 

10.7.12 - Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição 
na comprovação de regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que a proponente for declarado vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração, para a regularização da documentação, 
pagamento ou parcelamento do débito, emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

10.7.13 - A não regularização da documentação, no prazo previsto na subcondição anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, e facultará à 
Comissão Permanente de Licitação convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação. 

13 - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13. A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar a Ata de Preços ou não comprovar a regularização fiscal, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.3. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.4. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
Cadastro Municipal de Fornecedores, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados 
cadastrais atualizados. 

14. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
 
14.1. A proposta final da licitante declarada vencedora deverá ser encaminhada no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro. 

14.2. A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, 
sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais 
rubricadas pelo representante legal da licitante. 

14.3. A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência da licitante 
vencedora, para fins de pagamento. 

14.4. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer 
da execução da ata e aplicação de eventual sanção à empresa fornecedora, se for o caso. 

15. DOS RECURSOS 

15.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, se for o caso, oportunizará ao 
licitante que manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, mediante registro em ata. 

15.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

15.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

15.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

15.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
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apresentarem contrarrazões também em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 
interesses. 

15.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

15.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

16. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

16.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 
não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 
apresentados. 

16.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17.1. Após a homologação da licitação, será firmado Termo de Contrato. O prazo de vigência da 
contratação é de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, prorrogável na forma do art. 57, § 1°, 
da Lei n° 8.666/93.  

17.2. Previamente à contratação, a Administração promotora da licitação realizará consulta ao Cadastro 
Municipal de Fornecedores para identificar eventual proibição da licitante adjudicatária de contratar com 
o Poder Público. 

17.3. A adjudicatária terá o prazo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, 
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso, a fim de 
prestar o serviço objeto desta licitação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas neste Edital.  

17.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 02 (dois) dias, a contar da data de 
seu recebimento.  

17.5. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.6. Antes da assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração 
realizará consulta “on line” ao Cadastro Municipal Fornecedores, cujos resultados serão anexados aos 
autos do processo. 

17.6.1. Na hipótese de irregularidade do registro no Cadastro Municipal de Fornecedores, o contratado 
deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de 
aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

18. DO PREÇO 

18.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

18.2. As contratações decorrentes da ata de preços poderão sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

19. DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

19.1. Os critérios de execução do objeto e sua fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.  

21. DO PAGAMENTO 

21.1. O pagamento será efetuado em até 30(trinta) dias contados a partir da data final do período de 
adimplemento a que se referir, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 
corrente  indicados pelo contratado.  
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21.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente 
na nota fiscal apresentada. 

21.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 
ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 
pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 
a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-
á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 

21.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

21.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro Municipal de 
Fornecedores para verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.  

21.6. Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a situação de irregularidade da 
contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado 
uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

21.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.   

21.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla 
defesa.  

21.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que 
se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro 
Municipal de Fornecedores.   

21.10. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

21.11. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 
aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por 
meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

21.12. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, 
de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário 
que:  

a) não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de validade da proposta ou não 
aceitar/retirar a nota de empenho decorrente da propostas; 

b) apresentar documentação falsa; 

c) deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) ensejar o retardamento da execução do objeto; 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS 

Av. Rio Amazonas, 700 centro-39.868-000 -  Serra dos Aimorés-MG 

                       CNPJ 18.398.966/000-94 

11 

 

e) não mantiver a proposta; 

f) cometer fraude fiscal; 

g) comportar-se de modo inidôneo. 

22.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município e descredenciamento no Cadastro Municipal 
de Fornecedores, pelo prazo de até cinco anos; 

c) A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

22.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 
observado o princípio da proporcionalidade. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no 
Cadastro Municipal de Fornecedores. 

22.6. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de 
Referência. 

23. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

23.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital. 

23.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail 
pmsa.compras2013@hotmail.com ou protocolada no endereço Av. Rio Amazonas, nº. 700, Centro, 
Serra dos Aimorés-MG – Setor de Licitações. 

23.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

23.4. Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu o texto original, 
reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas. 

23.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 
nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado. 

24. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

24.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro.   

24.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

24.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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24.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 
da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 

24.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

24.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

24.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 

24.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico www.Serra dos 
Aimorés.mg.gov.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Av. Rio Amazonas, nº. 700, 
Centro, Serra dos Aimorés-MG, nos dias úteis, no horário das 8 horas às 12 horas e de 14 horas às 16 
horas mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista 
franqueada aos interessados. 

24.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

a) ANEXO I - Termo de referência; 

b) ANEXO II – Modelo de minuta termo de proposta;   

c) ANEXO III – Modelo de declaração de elaboração de proposta independente; 

d) ANEXO IV – Minuta de procuração particular; 

e) ANEXO V – Modelo de declaração de concordância com edital e inexistência de fatos impeditivos e 
cumprimento dos requisitos de habilitação; 

f) ANEXO VI – Declaração relativa à proibição do trabalho do menor (Lei nº. 9.854/99); 

g) ANEXO VII - Declaração de microempresa, empresa de pequeno porte, cooperativa enquadrada no 
art. 34, da Lei 11.488/2007 ou equiparado com tratamento favorecido; 

i) ANEXO VII – Minuta de Termo de Contrato. 

Serra dos Aimorés-MG,  02  de Agosto de 2018. 

 
 
 

Denize Lago Pinto Santana 
Pregoeira 
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ANEXO I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

1.1. Fornecimento e instalação de kits de luminárias de lâmpadas 70w a 150w e 250W a 400W - 

conjunto contendo braço, luminária, reator, tomada para relé, conectores, relé, lâmpadas e mão obra, 

incluindo projeto executivo, no Bairro Nalveranda, zona urbana do município de Serra dos Aimorés, 

sendo: 

ÍTEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE 

01 Braço médio de IP – Iluminação VS/VM 70W a 150W: 

Luminária para iluminação VS/VM 70W a 150W. Reator 

iluminação VS/VM 70W a 150W.Tomada para relé 

iluminação VS/VM 70W a 150W. Relé iluminação 

VS/VM 70W a 150W. Conectores iluminação VS/VM 

70W a 150W.Lâmpadas iluminação VS/VM 70W a 

150W. Porcas, parafusos e arruelas VS/VM 70W a 

150W. Mão de obra iluminação VS/VM 70W a 150W. 

50 Kit 

02 Braço médio de IP – Iluminação VS/VM 250W a 400W: 

Luminária para iluminação VS/VM 250W a 400W. 

Reator iluminação VS/VM 250W a 400W.Tomada para 

relé iluminação VS/VM 250W a 400W. Relé iluminação 

VS/VM 250W a 400W. Conectores iluminação VS/VM 

250W a 400W.Lâmpadas iluminação VS/VM 250W a 

400W. Porcas, parafusos e arruelas VS/VM 250W a 

400W. Mão de obra iluminação VS/VM 250W a 400W. 

15 Kit 

 
2 - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
2.1.Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato correrão 
exclusivamente por conta da contratada, em especial, os serviços de instalação, funcionamento, 
treinamento de pessoal, além dos deslocamentos, diárias, estadias, e, custo com pessoal para 
atendimentos técnicos “in-loco”, quando requisitado pelo município.  
 
2.2 - São obrigações da contratada, além daquelas implícitas nas cláusulas do edital, anexos e termo 
de contrato:  
 
2.2.1 - Manter o (s) técnico (s) da CONTRATANTE, encarregado (s) de acompanhar os trabalhos, a 
par do andamento do projeto, prestando-lhe todas as informações necessárias.  
 
2.2.2 - Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos serviços.  
 
2.3 - A CONTRATADA obrigar-se a desenvolver os serviços objeto deste contrato sempre em regime 
de entendimento com a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel 
cumprimento do contrato. 
 
2.4 – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassem o limite de competência da Fiscalização 
deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis. 
 
2.5 – O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA no interesse 
do cumprimento do contrato, cabendo esse ônus à CONTRATADA. 



   PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DOS AIMORÉS 

Av. Rio Amazonas, 700 centro-39.868-000 -  Serra dos Aimorés-MG 

                       CNPJ 18.398.966/000-94 

14 

 

 
2.6 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
da execução do contrato.  
 
2.7 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 
 
2.8 – Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção no local dos serviços, em 
qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 
 
2.9 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
2.10 - A empresa vencedora deverá executar os serviços conforme estabelecido no Termo de 
Referência parte integrante deste contrato. 
 
3 – DA ESTIMATIVA DA CONTRATAÇÃO 
 
3.1. Estima-se à presente contratação o valor de R$ 87.600,00(Oitenta e sete mil e seiscentos reais). 
  
3.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, taxas impostos, transporte e outros 
relacionados a execução do objeto deste Contrato. 
 
4 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. A Contratante pagará até 05 (cinco) dias após a entrega de NF-e, de acordo com o seguinte 

Cronograma físico-financeiro:  

a) 10% (dez por cento) a ser pago 30 (trinta) após a assinatura do contrato e início da prestação dos 

serviços; 

b) 10% (dez por cento) a ser pago 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato e início da prestação 

dos serviços; 

c) 10% (dez por cento) a ser pago 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato e início da prestação 

dos serviços; 

d) 10% (dez por cento) a ser pago 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do contrato e início da 

prestação dos serviços. 

e) 10% (dez por cento) a ser pago 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura do contrato e início 

da prestação dos serviços. 

f) 10% (dez por cento) a ser pago 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do contrato e início da 

prestação dos serviços. 

g) 10% (dez por cento) a ser pago 210 (duzentos e dez) dias após a assinatura do contrato e início da 

prestação dos serviços. 

h) 10% (dez por cento) a ser pago 240 (duzentos e quarenta) dias após a assinatura do contrato e início 

da prestação dos serviços. 

i) 10% (dez por cento) a ser pago 270 (duzentos e setenta) dias após a assinatura do contrato e início 

da prestação dos serviços. 

j) 10% (dez por cento) a ser pago 300 (trezentos) dias após a assinatura do contrato e início da 

prestação dos serviços. 

 

4.2 – Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos: 
Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Municipais; 
 
4.3 – Além de atendimento aos quesitos discriminados anteriormente, deverá ser atendido também a 
Instrução Normativa INSS nº 03 de 14/07/05. 
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4.4 – É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
 
4.5. Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o n.º da agência 
bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, n.º processo e n.º do contrato.  
 
4.6. Obriga-se a Contratada, nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666/93, manter durante 
a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
 
4.7. O Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do segundo mês da execução dos 
serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS 
relativos ao mês imediatamente anterior, ficando à liberação do processo de pagamento, condicionado 
a efetiva comprovação quitação. 
 
4.8. Ocorrendo erros na Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
 
4.9. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 
 
a) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o 
Contratante; 
b) Inadimplência das obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido no 
Contrato; 
c) Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 
d) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  
 
4.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção. 
 
5 - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
5.1. O prazo vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua assinatura 
e posterior publicação. 
 
5.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, por interesse da municipalidade, de acordo com os 
preceitos constantes no Artigo 57, inciso IV da Lei 8666/93. 
 
5.3. A publicação do instrumento Contratual obedecerá a forma estabelecida no Art. 61, da Lei nº 
8.666/93. 
 
5.4. O prazo para assinatura do contrato é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação para esse fim. 
 
6 - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.                       
 
6.1. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até o limite 
de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
7 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes do objeto desta aquisição, correrão à conta da dotação orçamentária  
abaixo discriminada: 
 
02.07.15.451.0151.3018 4.4.90.51,00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura Urbana e Rural  
Ampliação da Rede de Iluminação Pública – Obras e Instalações – Ficha 484  
Fonte de Recurso - 1.00.00 – Recursos Ordinários 
 
8 - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
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8.1 - Compete ao Contratante. 
 
I - fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 
Contrato.  
II - notificar á Contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
da prestação de serviços Contratados.  
III - efetuar os pagamentos devidos á Contratada, na forma estabelecida na cláusula sexta deste 
Contrato. 
IV - providenciar as inspeções da execução dos serviços a serem executados pela Contratada. 
 
8.2 - Compete à Contratada: 
 
8.1 – A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos 
serviços, que deverão ser efetuados de acordo com o estabelecido no Edital, documentos técnicos 
fornecidos, normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e a legislação em vigor. 
 
8.2 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de todas as 
reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos e seus propostos ou de quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução dos serviços. 
 
8.3 – A eventual aceitação dos serviços por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se 
verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de correção ou modificação correrão por 
conta exclusiva da CONTRATADA. 
 
8.4 – A CONTRATADA deverá executar por sua conta o controle tecnológico bem como os ensaios, 
testes, laudos e demais provas estabelecidas em normas técnicas oficiais, para atestar a qualidade e 
as características dos materiais utilizados e dos serviços executados. 
 
8.5 – A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento das normas de segurança e higiene do 
trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso de uniformes e de equipamentos de proteção 
individual. 
 
8.6 – Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
 
8.7 – compete ainda a contratada: 
I - responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados, 
decorrentes do cumprimento deste contrato;  
II - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia expressa anuência 
do contratante; 
III - atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais; 
IV - executar o serviço conforme proposto pelo contratante durante o prazo de vigência; 
V - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IV - Executar e fornecer fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços devidos, bem como 
executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços; 
VII - Prestar os serviços sem qualquer ônus adicional para o Contratante; 
VIII - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os decorrentes de serviços com vícios 
ou defeitos, durante os prazos de validade da garantia dos serviços; 
IX - Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para execução dos serviços; 
X - Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência deste contrato; 
XI - Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
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9 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E RECURSOS ADMINISTRATIVOS. 
 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial da execução dos serviços ou qualquer inadimplência contratual, 
a Administração Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
 
I – Advertência;  
 
II – Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) 
ao dia sobre o valor total contratado; 
 
b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão 
contratual; 
 
c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, 
superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
 
b) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 03 (três) anos; 
 
c) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento: até 04 (quatro) anos;  
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
9.2 – Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração Municipal 
poderá promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 
 
9.3 – A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos 
resultar de força julho devidamente comprovada, ou de instruções da Administração Municipal. 
 
9.4 – As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 
ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
 
9.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
9.6 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da 
natureza da gravidade da falta cometida. 
 
9.7 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada 
em função da natureza e da gravidade da falta cometida.  
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9.8 – Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à CONTRATADA. 
 
9.9 – A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário Municipal de 
Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
9.10 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste contrato, 
bem como da rescisão, serão cabíveis: 
 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  
 
II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
III – Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Administração, na hipótese do 
inciso IV do item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
9.11 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.10, será feita mediante publicação 
no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
9.12 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
9.13 – O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, será 
publicado no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
10 - DA RESCISÃO 
 
10.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos 
seguintes casos: 
 
a)Inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em 
lei; 
b) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como a de seus superiores; 
d) atraso injustificado na execução; 
e) decretação de falência ou dissolução da sociedade;                                                                                                                                 
f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela 
máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
g) a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 
79 e 80 da Lei nº 8666/93. 
 
11 - DOS RECURSOS 
 
11.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do 
art. 109, da Lei n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
12 - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
 
12.1. A execução do presente Contrato será acompanhada / fiscalizada pela Contratante, nos termos 
do Artigo 67º da n.º 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 
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12.2. A Contratante designará formalmente o servidor ou servidores para acompanhamento da 
execução do Contrato. 
 
13 - DAS GARANTIAS  
 
13.1. Em função da natureza do objeto contratado, fica dispensada a realização de garantia para o 
presente contrato. 
 
14 - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 
14.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto ___________, (nacionalidade, 
profissão e condição jurídica do representante da empresa). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO      
 
15.1. Caberá ao Município a publicação do extrato deste Contrato. 
 
16 - DAS ALTERAÇÃOES CONTRATUAIS 
 
16.1 – O valor do contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes casos: 
 
16.1.1 – Unilateralmente pela Administração: 
 
a) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos; 
b) Quando necessária a modificação do prazo ou do valor contratual, em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, observados os limites legais estabelecidos nos parágrafos 
1º e 2º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

 
16.1.2 – Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação da execução dos serviços.  
 
Serra dos Aimorés, 02 de julho de 2018. 
 
 

 
Secretaria Municipal de Infraestrutura Urbana e Rural 
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ANEXO II 

MODELO DE TERMO DE MINUTA DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL (Processo Administrativo n°. 034/2018) 

Razão Social:  

CNPJ:  

Endereço:  

Cidade:  

Telefone:  

E-mail:  

Dados Bancários:  

Apresentamos proposta para a execução do objeto em referência: contratação de empresa 
especializada para o fornecimento e instalação de kits de luminárias na rede pública municipal, 
incluindo a elaboração de projeto executivo, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no edital e anexos. 
 
Esclarecemos que aceitamos todas as condições estabelecidas neste edital e o preço proposto inclui 
todos os tributos, encargos sociais e quaisquer ônus que porventura possam recair sobre o objeto deste 
certame. O valor global da proposta é de R$........................... (.............................). 
A validade desta proposta é de ........ (.........................) dias corridos, a contar da data de abertura da 
licitação (mínimo de 60 dias) 

  Atenciosamente 

 Local e Data, _____/ ______/2018.  

 

EMPRESA 
(Representante Legal) 

 
Obs.: Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa 
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PROPOSTA DE PREÇOS 
 

ÍTEM DESCRIÇÃO QUANTIDADE UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 

01 Braço médio de IP – 

Iluminação VS/VM 70W a 

150W: Luminária para 

iluminação VS/VM 70W a 

150W. Reator iluminação 

VS/VM 70W a 150W.Tomada 

para relé iluminação VS/VM 

70W a 150W. Relé iluminação 

VS/VM 70W a 150W. 

Conectores iluminação VS/VM 

70W a 150W.Lâmpadas 

iluminação VS/VM 70W a 

150W. Porcas, parafusos e 

arruelas VS/VM 70W a 150W. 

Mão de obra iluminação VS/VM 

70W a 150W. 

50 Kit   

02 Braço médio de IP – 

Iluminação VS/VM 250W a 

400W: Luminária para 

iluminação VS/VM 250W a 

400W. Reator iluminação 

VS/VM 250W a 400W.Tomada 

para relé iluminação VS/VM 

250W a 400W. Relé iluminação 

VS/VM 250W a 400W. 

Conectores iluminação VS/VM 

250W a 400W.Lâmpadas 

iluminação VS/VM 250W a 

400W. Porcas, parafusos e 

arruelas VS/VM 250W a 400W. 

Mão de obra iluminação VS/VM 

250W a 400W. 

15 Kit   

Valor por extenso: 
 

 
Local e data 
 

 
Proponente 
Assinatura 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA 

PREGÃO PRESENCIAL (Processo Administrativo n°. 034/2018) 
(Este modelo deverá ser transcrito na forma e na íntegra, em papel impresso da empresa) 

 
 
 
(identificação do representante da empresa), como  representante devidamente constituído da 
empresa................................, para fins  do disposto  no Edital  Pregão Presencial nº. XX/2018, declara 
, sob as penas da Lei , em especial ao art. 299 do Código Penal  Brasileiro,  que: 
 
a) A proposta apresentada para participar desta licitação foi elaborada de maneira independente, e  o 
conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou 
recebido de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou qualquer pessoa; 
 
b) A intenção de apresentar a proposta elaborada para participar desta licitação não foi informada, 
discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial, por qualquer meio ou qualquer pessoa 
 
c) Que o conteúdo da proposta apresentada para participar desta licitação não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado, discutido, com qualquer outro participante antes da 
adjudicação do objeto da referida licitação 
 
d) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e 
informações para firmá-la. 
 
..............................em .......................de .......................de 2018. 
 

 
 
 
 

Representante Legal da Empresa 
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ANEXO IV 

MODELO DE MINUTA DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

PREGÃO PRESENCIAL 
 (Processo Administrativo n°. 034/2018) 

 
Por este Instrumento particular de procuração, a empresa (razão social da empresa), com sede 
(endereço completo), inscrita no CNPJ/MF sob o nº (nº CNPJ), representada neste ato por seus(s) 
(qualificação(ões) do(s) outorgante(s)) Sr(a) (nome completo), portador(a) da Cédula de Identidade RG 
nº (nº RG) e CPF nº (nº CPF), nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) (nome 
completo), portador(a) da Cédula de Identidade RG nº (nº RG) e CPF nº (nº CPF), a quem confere(imos) 
amplos poderes para representar a (razão social da empresa) perante o Município de SERRA DOS 
AIMORÉS/MG, no que se referir ao Pregão Presencial nº.017/2018, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar declaração de que a proponente 
cumpre os requisitos de habilitação, os envelopes de Proposta e de Documentos de Habilitação em 
nome da Outorgante, formular verbalmente lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-
se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão, 
assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar 
todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante. 
 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Obs.: 

 Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida em cartório e apresentação de 
cópia autenticada do ato constitutivo da empresa e documento original com foto que identifique o 
credenciado. 

 Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta procuração. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONCORDÂNCIA COM O EDITAL E INEXISTÊNCIA DE FATOS 
IMPEDITIVOS E CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL 
 (Processo Administrativo n°.034/2018) 

 

 
..................... inscrito no CNPJ nº (nº CNPJ), estabelecida na (endereço completo), para cumprimento 
no inciso VII, do Artigo 4º da Lei Federal 10.520/02, de 17/07/2002, DECLARA, sob as penas da Lei, 
que que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como de que 
cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no Edital, inexistindo fatos impeditivos para 
sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
 
Por ser verdade, firma a presente. 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
    
 
 
 
 
 
Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VI 

MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA À PROIBIÇÃO DO TRABALHO DO MENOR (LEI Nº 
9.854/99) 

 
PREGÃO PRESENCIAL 

 (Processo Administrativo n°. 034/2018) 
  

Declaro, observado o disposto nos artigos 27, inciso V; 78, inciso XVIII da Lei 8.666/93 e artigo 7º, 
inciso XXXIII da Constituição Federal, que não utilizo menores de 18 (dezoito) anos para trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, nem menores de 16 (dezesseis) anos para qualquer tipo de trabalho, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 
 
Estou ciente de que a inobservância destas disposições legais poderá acarretar a minha imediata 
inabilitação ou desclassificação e/ou rescisão do contrato administrativo em curso. 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
    
 
 
 
 
 
Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, 
 COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI Nº 11.488, DE 2007 OU EQUIPARADO 

COM TRATAMENTO FAVORECIDO 

PREGÃO PRESENCIAL 
 (Processo Administrativo n°. 034/2018) 

 
(razão social da empresa), inscrita no CNPJ n° (nº do CNPJ), por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) (nome completo), portador(a) da Carteira de Identidade nº (nº RG) e do CPF nº (nº CPF), 
DECLARA, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser (Microempresa/Empresa 
de Pequeno Porte/Cooperativa) nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos 
impedimentos previstos no §4 do artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 
 
Local e data 
 
 
Assinatura do representante legal da empresa 
 
 
 
    
 
 
 
 
 
Obs.: 

 Identificar o signatário e utilizar carimbo padronizado da empresa. 
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ANEXO VIII 

MINUTA DE CONTRATO Nº  

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 017/2018 
 (Processo Administrativo n°. 034/2018) 

 
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE KITS DE 
LUMINÁRIAS NA REDE PÚBLICA MUNICIPAL, 
INCLUINDO A ELABORAÇÃO DE PROJETO 
EXECUTIVO, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE SERRA DOS AIMORÉS/MG E A 
EMPRESA ........................  

O MUNICÍPIO DE SERRA DOS AIMORÉS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. 
Rio Amazonas nº 700 centro na cidade de Serra dos Aimorés/MG, inscrita no CNPJ sob n.º 
18.398.966/0001-94, neste ato representado pelo Sr. Iran Pacheco Cordeiro, Prefeito Municipal 
,brasileiro, casado, portador do CPF nº 837.214.106-10, RG n.º MG 6.467.298, daqui por diante 
denominado Contratante e a Empresa_____________________, CNPJ n.º ____________________, 
estabelecida à Rua ____________________ n.º_____ Bairro ______________ na cidade de 
__________________________Estado______________ tendo como representante legal o Sr. 
______________________, brasileiro, maior, portador do CPF n.º____________ RG 
nº____________, residente e domiciliado à________________________, n.º__________ 
bairro____________ , na cidade de _____________, daqui por diante denominada Contratada, 
celebram o presente contrato, referente ao Pregão Presencial e processo administrativo acima 
mencionado. O presente contrato é regido pelas Leis Federal nº 8.666/93, Lei 10.520/02 e alterações. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
1.1. O presente contrato tem por objeto o Fornecimento e instalação de kits de luminárias de lâmpadas 
70w a 150w e 250W a 400W - conjunto contendo braço, luminária, reator, tomada para relé, conectores, 
relé, lâmpadas e mão obra, incluindo projeto executivo, no Bairro Nalveranda, zona urbana do município 
de Serra dos Aimorés. 
  
CLÁUSULA SEGUNDA - CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO 
 
2.1 - Todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do objeto do termo de contrato correrão 
exclusivamente por conta da contratada, em especial, os serviços de instalação, funcionamento, 
treinamento de pessoal, além dos deslocamentos, diárias, estadias, e, custo com pessoal para 
atendimentos técnicos “in-loco”, quando requisitado pelo município.  
 
2.2 - São obrigações da contratada, além daquelas implícitas nas cláusulas do edital, anexos e termo 
de contrato:  
 
2.2.1 - Manter o (s) técnico (s) da CONTRATANTE, encarregado (s) de acompanhar os trabalhos, a 
par do andamento do projeto, prestando-lhe todas as informações necessárias.  
 
2.2.2 - Corrigir eventuais problemas de funcionamento dos serviços.  
 
2.3 - A CONTRATADA obrigar-se a desenvolver os serviços objeto deste contrato sempre em regime 
de entendimento com a Fiscalização, dispondo esta de amplos poderes para atuar no sentido do fiel 
cumprimento do contrato. 
 
2.4 – O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados. As decisões e providências que ultrapassem o limite de competência da Fiscalização 
deverão ser solicitadas aos seus superiores para a adoção das medidas cabíveis. 
 
2.5 – O CONTRATANTE poderá exigir a substituição de empregados da CONTRATADA no interesse 
do cumprimento do contrato, cabendo esse ônus à CONTRATADA. 
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2.6 – A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
da execução do contrato.  
 
2.7 – A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato. 
 
2.8 – Cabe à CONTRATADA permitir e facilitar à Fiscalização a inspeção no local dos serviços, em 
qualquer dia e hora, devendo prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados. 
 
2.9 – A CONTRATADA é responsável pelos danos causados direta ou indiretamente à Administração 
ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo 
essa responsabilidade à fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE. 
 
2.10 - A empresa vencedora deverá executar os serviços conforme estabelecido no Termo de 
Referência parte integrante deste contrato. 
 
CLAÚSULA TERCEIRA – DO VALOR DO CONTRATO E DO REAJUSTAMENTO 
 
3.1. O valor do presente Contrato é de R$ __________(por extenso), conforme definido na proposta 
apresentada para o objeto licitado. 
 
3.2. No preço já estão inclusos todos os custos e despesas, taxas impostos, transporte e outros 
relacionados a execução do objeto deste Contrato. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
4.1. A Contratante pagará até 05 (cinco) dias após a entrega de NF-e, de acordo com o seguinte 

Cronograma físico-financeiro:  

A Contratante pagará até 05 (cinco) dias após a entrega de NF-e, de acordo com o seguinte 

Cronograma físico-financeiro:  

a) 10% (dez por cento) a ser pago 30 (trinta) após a assinatura do contrato e início da prestação dos 

serviços; 

b) 10% (dez por cento) a ser pago 60 (sessenta) dias após a assinatura do contrato e início da prestação 

dos serviços; 

c) 10% (dez por cento) a ser pago 90 (noventa) dias após a assinatura do contrato e início da prestação 

dos serviços; 

d) 10% (dez por cento) a ser pago 120 (cento e vinte) dias após a assinatura do contrato e início da 

prestação dos serviços. 

e) 10% (dez por cento) a ser pago 150 (cento e cinquenta) dias após a assinatura do contrato e início 

da prestação dos serviços. 

f) 10% (dez por cento) a ser pago 180 (cento e oitenta) dias após a assinatura do contrato e início da 

prestação dos serviços. 

g) 10% (dez por cento) a ser pago 210 (duzentos e dez) dias após a assinatura do contrato e início da 

prestação dos serviços. 

h) 10% (dez por cento) a ser pago 240 (duzentos e quarenta) dias após a assinatura do contrato e início 

da prestação dos serviços. 

i) 10% (dez por cento) a ser pago 270 (duzentos e setenta) dias após a assinatura do contrato e início 

da prestação dos serviços. 

j) 10% (dez por cento) a ser pago 300 (trezentos) dias após a assinatura do contrato e início da 

prestação dos serviços. 

 
4.2 – Os pagamentos somente serão efetuados mediante apresentação dos seguintes documentos: 
Certidão negativa do INSS, FGTS, Tributos Federais, Tributos Municipais; 
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4.3 – Além de atendimento aos quesitos discriminados anteriormente, deverá ser atendido também a 
Instrução Normativa INSS nº 03 de 14/07/05. 
 
4.4 – É vedada a antecipação de pagamentos sem a contraprestação dos serviços. 
 
4.5. Das notas fiscais/faturas deverão constar, além dos preços da proposta aceita, o n.º da agência 
bancária, o nome do banco e número da conta da empresa, n.º processo e n.º do contrato.  
 
4.6. Obriga-se a Contratada, nos termos do art. 55, inciso XIII da Lei n.º 8.666/93, manter durante 
a execução do presente Contrato, em compatibilidade com as obrigações aqui assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas por ocasião da licitação. 
 
4.7. O Setor Financeiro exigirá para a liberação da fatura, a partir do segundo mês da execução dos 
serviços e assim sucessivamente, cópias autenticadas das Guias de Recolhimento do INSS e FGTS 
relativos ao mês imediatamente anterior, ficando à liberação do processo de pagamento, condicionado 
a efetiva comprovação quitação. 
 
4.8. Ocorrendo erros na Notas Fiscais/Faturas, as mesmas serão devolvidas à Contratada para 
correção, ficando estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura. 
 
4.9. Os pagamentos poderão ser sustados nos seguintes casos: 
 

A) Não cumprimento das obrigações assumidas que possam de qualquer forma prejudicar o 
Contratante; 

B) Inadimplência das obrigações da Contratada para com o Município, por conta do estabelecido 
no Contrato; 

C) Não execução dos serviços nas condições estabelecidas no contrato; 
D) Erros ou vícios nas Notas Fiscais/Faturas.  

 
4.10. Nenhum pagamento será efetuado enquanto perdurar qualquer pendência de liquidação, ou 
obrigação que lhe for imposta, sem que isto gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou 
correção. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
 
5.1. O prazo vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados a partir de sua assinatura 
e posterior publicação. 
 
5.2. O presente contrato poderá ser prorrogado, por interesse da municipalidade, de acordo com os 
preceitos constantes no Artigo 57, inciso IV da Lei 8666/93. 
 
5.3. A publicação do instrumento Contratual obedecerá a forma estabelecida no Art. 61, da Lei nº 
8.666/93. 
 
5.4. O prazo para assinatura do contrato é de 03 (três) dias úteis, contados a partir da data da 
convocação para esse fim. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES.                       
 
6.1. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até o limite 
de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
7.1. As despesas decorrentes do objeto desta aquisição, correrão à conta da dotação orçamentária 
abaixo discriminada: 
02.07.15.451.0151.3018 4.4.90.51,00 – Secretaria Municipal de Infra Estrutura Urbana e Rural  
Ampliação da Rede de Iluminação Pública – Obras e Instalações – Ficha 484  
Fonte de Recurso - 1.00.00 – Recursos Ordinários  
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CLÁUSULA OITAVA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
8.1 - Compete ao Contratante. 
 
I - fornecer todos os elementos básicos e dados complementares necessários à execução do 
Contrato.  
II - notificar á Contratada, por escrito, de quaisquer irregularidades que venham a ocorrer, em função 
da prestação de serviços Contratados.  
III - efetuar os pagamentos devidos à Contratada, na forma estabelecida na cláusula sexta deste 
Contrato. 
IV - providenciar as inspeções da execução dos serviços a serem executados pela Contratada. 
 
8.2 - Compete à Contratada: 
 
8.1 – A CONTRATADA deverá assumir integral responsabilidade pela boa e eficiente execução dos 
serviços, que deverão ser efetuados de acordo com o estabelecido no Edital, documentos técnicos 
fornecidos, normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e a legislação em vigor. 
 
8.2 – A CONTRATADA assumirá total responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes da execução dos serviços, isentando o CONTRATANTE de todas as 
reclamações que possam surgir, sejam elas resultantes de atos e seus propostos ou de quaisquer 
pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução dos serviços. 
 
8.3 – A eventual aceitação dos serviços por parte do CONTRATANTE não eximirá a CONTRATADA 
da responsabilidade de quaisquer erros, imperfeições ou vícios que eventualmente venham a se 
verificar posteriormente, circunstâncias em que as despesas de correção ou modificação correrão por 
conta exclusiva da CONTRATADA. 
 
8.4 – A CONTRATADA deverá executar por sua conta o controle tecnológico bem como os ensaios, 
testes, laudos e demais provas estabelecidas em normas técnicas oficiais, para atestar a qualidade e 
as características dos materiais utilizados e dos serviços executados. 
 
8.5 – A CONTRATADA será responsável pelo cumprimento das normas de segurança e higiene do 
trabalho, devendo exigir de seus funcionários o uso de uniformes e de equipamentos de proteção 
individual. 
 
8.6 – Obriga-se a CONTRATADA a manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação.  
 
8.7 – compete ainda a contratada: 
I - responder por quaisquer danos pessoais ou materiais ocasionados por seus empregados, 
decorrentes do cumprimento deste contrato;  
II - não transferir a outrem, no todo ou em parte, o presente contrato, sem prévia expressa anuência 
do contratante; 
III - atender satisfatoriamente em consonância com as regras contratuais; 
IV - executar o serviço conforme proposto pelo contratante durante o prazo de vigência; 
V - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
IV - Executar e fornecer fielmente dentro das melhores normas técnicas os serviços devidos, bem como 
executar tudo o que não for explicitamente mencionado, mas que seja necessário à perfeita execução 
dos serviços; 
VII - Prestar os serviços sem qualquer ônus adicional para o Contratante; 
VIII - Responsabilizar-se por todo e qualquer dano ou prejuízo causado por empregados, 
representantes ou prepostos, direto ou indiretamente, inclusive os decorrentes de serviços com vícios 
ou defeitos, durante os prazos de validade da garantia dos serviços; 
IX - Atender com prioridade as solicitações da Contratante, para execução dos serviços; 
X - Comunicar de imediato e por escrito qualquer tipo de irregularidade que possa ocorrer durante a 
vigência deste contrato; 
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XI - Utilizar pessoal próprio ou credenciado, responsabilizando-se por todos os encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS, PENALIDADES E RECURSOS 
ADMINISTRATIVOS. 
 
9.1 – Pela inexecução total ou parcial da execução dos serviços ou qualquer inadimplência contratual, 
a Administração Municipal poderá, garantida prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 
 
I – Advertência;  
 
II – Multas, nos seguintes casos e percentuais: 
 
a) Por atraso injustificado na execução do contrato em até 30 (trinta) dias: 0,3% (três décimos por cento) 
ao dia sobre o valor total contratado; 
 
b) Por atraso injustificado na execução do contrato, superior a 30 (trinta) dias: 15% (quinze por cento) 
sobre o valor global contratado, com possibilidade de cancelamento da Nota de Empenho ou rescisão 
contratual; 
 
c) Recusa do adjudicatário em receber a Ordem de Serviço, dentro de 05 (cinco) dias úteis contados 
da data da convocação: 15% (quinze por cento) sobre o valor global da proposta; 
 
d) Por inexecução total ou parcial injustificada do contrato: 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 
mesmo ou sobre a parcela não executada, respectivamente; 
 
III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração: 
a) por atraso injustificado na execução do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de Fornecimento, 
superior a 31 (trinta e um) dias: até 01 (um) ano; 
 
b) por recusa do adjudicatário em assinar/receber, o Contrato, a Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento, dentro de até 05 (cinco) dias úteis da data da convocação: até 03 (três) anos; 
 
c) por inexecução total ou parcial injustificada do Contrato/Ordem de Serviço/Autorização de 
Fornecimento: até 04 (quatro) anos;  
 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade, que  
será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 
após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
 
9.2 – Atingindo o limite de 10% (dez por cento) do valor global do contrato, a Administração Municipal 
poderá promover a rescisão parcial ou total do mesmo. 
 
9.3 – A CONTRATADA não incorrerá em multa quando o descumprimento dos prazos estabelecidos 
resultar de força julho devidamente comprovada, ou de instruções da Administração Municipal. 
 
9.4 – As multas previstas no inciso II do item 9.1, serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 
ou cobradas judicialmente, se for o caso. 
 
9.5 – As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 9.1, poderão ser aplicadas juntamente com a 
do inciso II, facultada a defesa prévia da CONTRATADA, no respectivo processo, no prazo de 05 
(cinco) dias úteis. 
 
9.6 – A suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração será declarada em função da 
natureza da gravidade da falta cometida. 
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9.7 – A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será declarada 
em função da natureza e da gravidade da falta cometida.  
 
9.8 – Antes de liquidada ou relevada qualquer multa, nenhum pagamento será feito à CONTRATADA. 
 
9.9 – A sanção prevista no inciso IV do item 9.1 é da competência do Secretário Municipal de 
Administração, facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) 
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação. 
 
9.10 – Dos atos da Administração decorrentes da aplicação das penalidades previstas neste contrato, 
bem como da rescisão, serão cabíveis: 
 
I – Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 
a) Rescisão do contrato a que se refere o inciso I do art.79 da Lei 8.666/93; 
 
b) Aplicação das penas de advertência de suspensão temporária ou de multa;  
 
II – Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 
contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 
 
III – Pedido de reconsideração de decisão do Secretário Municipal de Administração, na hipótese do 
inciso IV do item 9.1, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 
 
9.11 – A intimação dos atos referidos no inciso I, alínea “a”, do item 9.10, será feita mediante publicação 
no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
9.12 – O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o ato recorrido, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-
lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 05 
(cinco) dias úteis, contado o recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade. 
 
9.13 – O despacho final de cancelamento da penalidade que tenha sido objeto de divulgação, será 
publicado no órgão de imprensa em que se publicam os atos Municipais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 
 
10.1. O Contratante poderá declarar rescindido o Contrato, independentemente de qualquer 
procedimento judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada direito a qualquer indenização nos 
seguintes casos: 
 
a)Inexecução total ou parcial do Contrato, ensejando as conseqüências contratuais e as previstas em 
lei; 
b) o não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e prazos; 
c) desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 
a sua execução, assim como a de seus superiores; 
d) atraso injustificado na execução; 
e) decretação de falência ou dissolução da sociedade;                                                                                                                                 
f) razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificado e determinado pela 
máxima autoridade da esfera Administrativa a que está subordinado o Contratante e exaradas no 
processo Administrativo a que se refere o Contrato;                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                 
g) a rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer nos termos e de acordo com o estabelecido nos artigos 
79 e 80 da Lei nº 8666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS RECURSOS 
 
11.1. Os recursos, representação e pedido de reconsideração, somente serão acolhidos nos termos do 
art. 109, da Lei  n.º 8.666/93 e alterações posteriores. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO  
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12.1. A execução do presente Contrato será acompanhada / fiscalizada pela Contratante, nos termos 
do Artigo 67º da n.º 8.666/93, que deverá atestar a realização dos serviços contratados. 
 
12.2. A Contratante designará formalmente o servidor ou servidores para acompanhamento da 
execução do Contrato. 
 
CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA – DAS GARANTIAS  
 
13.1. Em função da natureza do objeto contratado, fica dispensada a realização de garantia para o 
presente contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO REPRESENTANTE DA CONTRATADA 
 
14.1. Representará a Contratada na execução do ajuste, como preposto ___________, (nacionalidade, 
profissão e condição jurídica do representante da empresa). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO      
 
15.1. Caberá ao Município a publicação do extrato deste Contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÃOES CONTRATUAIS 
 
16.1 – O valor do contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes casos: 
 
16.1.1 – Unilateralmente pela Administração: 
 
c) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação técnica aos 

seus objetivos; 
d) Quando necessária a modificação do prazo ou do valor contratual, em decorrência de acréscimo 

ou diminuição quantitativa de seu objeto, observados os limites legais estabelecidos nos parágrafos 
1º e 2º do artigo 65 da Lei nº 8.666/93; 

 
16.1.2 – Por acordo entre as partes: 
 
a) Quando necessária a modificação do regime de execução dos serviços, em face de verificação 
técnica da inaplicabilidade dos termos contratuais originários; 
b) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias 
supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do pagamento com relação 
ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente contraprestação da execução dos serviços.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E DO FORO 
 
17.1. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou a OC – 
Ordem de Compras, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 
 
17.2. A licitante vencedora fica obrigada a apresentar no prazo de 02 (dois) dias úteis a partir da 
adjudicação, uma nova Proposta contendo demonstrativo com o valor do último lance ofertado. 
 
17.3. Em caso de dúvida, a interessada deverá contactar o Pregoeiro do Município de Serra dos 
Aimorés/MG ou seu substituto, na sala de licitação, situado no endereço já mencionado no preâmbulo 
deste Edital, no horário das 8h00 as 12h00 e das 14h00 as 18h00 ou pelo telefone (33)3621-4012, para 
obtenção dos esclarecimentos que julgar necessários. 
 
17.4. É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 
diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
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17.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 
 
17.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração Pública, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
 
17.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 
qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 
Oficial do Estado. 
 
17.8. O Município se reserva o direito de aumentar ou diminuir o objeto da presente licitação, até o 
limite de 25% (vinte cinco por cento), de acordo com o parágrafo 1º do artigo 65 da Lei n.º 8.666/93. 
 
17.9 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro, com base na legislação 
em vigor. 
 
17.10. A rescisão do Contrato poderá ainda ocorrer de forma amigável, por acordo entre as partes, 
reduzindo a termo no processo desde que haja conveniência para a Administração Pública. 
 
17.11. Fica eleito a Comarca de Nanuque para dirimir quaisquer dúvidas ou contestação oriundas direta 
ou indiretamente deste instrumento, renunciando-se expressamente a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.  
 
E por estarem justos e acordados, assinam o presente contrato em 04 (quatro) vias de igual teor e 
forma juntamente com 02 (duas) testemunhas igualmente signatária.                         

 
 
 

Serra dos Aimorés-MG, __________de ___________________ 2018. 
 
 
 
 
 

 
Município de Serra dos Aimorés 

Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

 

 
CONTRATADA 

 
 

 


